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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO  

 

Trata-se de projeto de lei que visa “Instituir o Dia Municipal do Voluntário, a 

ser comemorado, anualmente, no dia 28 de agosto, e o inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Montenegro”.  

 

A mensagem justificativa assim é apresentada: 

 

 

 

Relatei. 

 

O projeto trata de assunto de interesse local (art. 30, inciso I, da 

Constituição Federal), razão pela qual está na esfera de competência legislativa do Município. 

 

A espécie normativa eleita (lei ordinária) é adequada, na medida em que o 

projeto não trata de matéria constante do rol previsto no art. 50 da Lei Orgânica do Município. 
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Como o projeto não cria atribuições aos órgãos do Poder Executivo, nem 

gera despesas ao Erário, a sua iniciativa é concorrente (Legislativo e Executivo). Não há vício de 

origem, portanto. 

 

Sugiro que seja suprimido o art. 3º do presente Projeto de Lei, em virtude 

do mesmo tratar de matéria atinente à competência da Mesa Diretora, haja vista que a mesma é que 

tem as prerrogativas para a alteração do Regimento Interno da Casa Legislativa, então corpo legal 

onde são tratadas as matérias atinentes à instituição de Sessões Solenes. 

 

Assim sendo, o parecer é pela constitucionalidade, juridicidade do projeto e 

boa técnica legislativa. 

 

Montenegro/RS, 21 de julho de 2023. 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico – OAB/RS 65.961 
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